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PRIMEIRO TURNO
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27
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5
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(9 A 13/SET)9
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PROPAGANDA
ELEITORAL GRATUITA
NO RÁDIO E TV
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remunerada ou não, com a finalidade de animação.

de artistas, 
similar, presencial ou transmitido pela

No geral, a apresentação de artistas para animar comício ou reunião eleitoral 
e a realização de showmícios são proibidas pela legislação eleitoral. Quem 
tentar burlar a norma pode ter que responder pela propaganda vedada e, se 
for o caso, por abuso de poder. Contudo, espetáculos artísticos e shows 
musicais podem ocorrer em eventos de arrecadação de recursos para 
campanhas eleitorais realizados pelas legendas ou candidaturas.

Artistas podem se apresentar em eventos de 
arrecadação, mas não em showmícios 



A veiculação de material de propaganda eleitoral em bens públicos ou particulares 
só é permitida quando se tratar de:

bandeiras ao longo de vias públicas e em veículos, desde que móveis e que não 
dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas, inclusive daquelas que 
utilizem cadeiras de rodas ou pisos direcionais e de alerta para se locomoverem; 
adesivos plásticos em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas 
residenciais, desde que não excedam a 0,5 m² (meio metro quadrado).

Material de Propaganda eleitoral



janelas

sejam adesivos

Nos bens de uso comum e/ou público é proibida a veiculação de propaganda de 
qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e exposição de placas, faixas 
e bonecos. Estão incluídos nessas duas categorias postes de iluminação pública, 
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, paradas de ônibus, cinemas, centros 
comerciais, centros e estádio.

A vedação também vale para árvores e jardins localizados em áreas públicas, muros, 
cercas e tapumes. Quem violar a norma será notificado para retirar o material em até 
48h, sob pena de multa de até R$ 8 mil.

Propaganda em bens públicos e de uso comum?
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Siga as ações dos deputados 
Paulo Guedes e 

Virgílio Guimarães 
nas redes sociais

(31) 99565-9792

\virgilioguimaraesoficial

@virgilioguimaraesmg

FONTE: TSE.JUS.BR(38) 98823-5804

@deppauloguedes

@deputadopauloguedes

\pauloguedesmg

www.pauloguedes.com.br

\ricardocamposdeputado

Siga nossas redes:

@deputadopauloguedes

\pauloguedesmg

@ricardocamposdeputado


